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A Secretaria Municipal de Agricultura - SEMA, parte integrante da Gestão 

Pública Municipal de Aquidabã/se, tem por finalidade assegurar a promoção do 

desenvolvimento rural sustentável da cidade de Aquidabã, formulando e implementando 

as políticas públicas voltadas a promover a agropecuária e agricultura familiar, 

modernizando a infraestrutura do campo, o uso da terra e dos recursos naturais, 

agregando valor e competitividade aos produtos, com respeito à diversidade para a 

melhor qualidade de vida da população Aquidabaense. 

  

À Secretaria Municipal de Agricultura compete: 

 

I – Promover o desenvolvimento agropecuário do 

município; 

II - Orientar a produção primária e o abastecimento público; 

III - Elaborar programas, atos e ações que visem fomentar a manutenção do homem no 

campo; 

IV - Promover o intercâmbio e convênios com entidades federais, estaduais e 

municipais e da iniciativa privada nos assuntos atinentes as políticas do 

desenvolvimento agropecuário; 

V - Promover, orientar e prestar assistência ao cooperativismo rural; 

VI - Fomentar as políticas agropastoril do Município, desenvolvendo programas 

educativos e de incentivo as práticas agrícolas; 

VII - Fomentar a diversificação de culturas de acordo com o tipo de solo e de clima, 

além de incentivar as culturas de subsistência e o cultivo de hortifrutigranjeiros; 

VIII - Incentivar a pesquisa experimental e setorial; 

IX - Exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 
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LOCALIZAÇÃO 

 

Endereço: Travessa Eduardo Chaves,64 

Bairro: Centro 

Ponto de referência: Rua da DESO 

Horário de atendimento: das 8h às 14h 

 

 SERVIÇOS OFERTADOS  

 
1. INCRA – INCLUSÃO, ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO: 

 

Etapas do Serviço 

 

1. Gestão da Unidade Municipal de 

Cadastramento do INCRA; 

2. Analise documental; 

3. Atualização de dados no sistema. 

 

Prazo para a Prestação  Imediato 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Se aplica. Guia de Recolhimento da União 

- GRU 

 

2. ITR – INCLUSÃO, ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E DECLARAÇÃO 

ANUAL: 

 

Etapas do Serviço 

 

1. Atendimento ao agricultor familiar; 

2. Analise documental; 

3. Atualização de dados no sistema; 

4. Declaração de ITR anual. 

 

Prazo para a Prestação  Imediato 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica a serviços. 

Se aplica a Guia de Recolhimento da União 

- GRU 

 

3. AUXÍLIO AO GARANTIA SAFRA  
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Etapas do Serviço 

 

1. Mobilização do Programa 

Garantia Safra; 

 2. Apoio no cadastramento do 

público beneficiário; 

3. Homologação dos Produtores 

beneficiários pelo Conselho 

Municipal de Desenvolvimento 

Rural Sustentável - CMDRS; 

4. Emissão e entrega de boletos do 

Garantia Safra; 

5. Orientação e encaminhamento o 

saque do benefício Garantia safra. 

  

Prazo para a Prestação  Imediato 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Se aplica. Guia de Recolhimento da União 

- GRU 
  

4. ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR CAMINHÕES PIPA 

 

 Etapas do Serviço 

 

1. Solicitação dos agricultores 

familiares;  

2. Visita dos Agentes Rural ao 

local. 

 

Prazo para a Prestação  Imediato – Por ordem cronológica de 

solicitação 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica 

5. PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 

MECANIZAÇÃO AGRICOLA.  

Etapas do Serviço 1. Solicitação dos agricultores 

familiares;  
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 2. Visita dos Agentes Rural ao 

local. 

 

Prazo para a Prestação  Imediato – Obedecendo a ordem de 

sequencia do pagamento de 50% do valor 

de 1h/m.  

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Se aplica. DAM – Documento de 

Arrecadação Municipal 

 

6.  AÇÕES DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS.  

Etapas do Serviço 

 

1. Recuperação de estradas de 

acesso aos agricultores 

familiares com limpeza por 

patrol, aterro de valas, 

terraplanagem e outros;  

 

 

Prazo para a Prestação  Imediato  

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica.  

 

7. EDUCAÇÃO NO CAMPO, TREINAMENTO, CURSOS, PALESTRAS E 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE EMPREENDEDORISMO RURAL 

ASSOCIATIVISMO E GESTÃO RURAL: 

Etapas do Serviço 

 

1. Reuniões com agricultores 

familiares; 

2. Atendimento de demandas por 

treinamento, cursos e orientações 

técnicas; 

3. Palestras informativas e técnicas 

sobre o empreendedorismo rural e 

desenvolvimento da agricultura 

familiar; 

4. Apoio na criação, gestão social e 

administrativa de associações de 
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agricultores; 

5. Apoio a projetos comunitários e 

ações de inclusão produtiva das 

comunidades rurais 

 

Prazo para a Prestação  Imediato ou por programação. 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica 

8. ATER – ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL: 

Etapas do Serviço 

 

1. Mobilização dos órgãos de ATER 

estadual e empresas de pesquisas 

para atendimento de demandas dos 

agricultores familiares; 

2. Visitas e orientações técnicas a 

agricultores familiares; 

3. Realização de palestras 

informativas e técnicas, treinamento 

e cursos; 

4. Apoio na confecção de pequenos 

projetos de criação, lavouras e 

gestão social e administrativa da 

propriedade rural. 

 

Prazo para a Prestação  Imediato ou por programação. 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica 

 
  
 


